
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

ETE DO PREFEITO 

DECRETO N. O 4607 , DE 14 DE ABRIL DE 2005. 

EMENTA· Altera a estmtura administrativa 
dos orgaos que menciona e tid 
outras providencias 

o PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE BE CAXIAS, 
no ItSO de SilaS alriblt/riles legais, 

DECRETA . . 
Arl. 1. 0 - Fica extinto, flO ambito da Controladoria Geral 

do lttfuftitipio, UH' Calgoem ComiJ-Juo deftomiftado IftJpetor, Simbolo CC/4. 

Art. 2. 0 - 0 S imbolo rifenmte aOJ' dois Cal;gos em ComisJ'Jo 
de Inspetor, remanescentes, fica transjormado, sem qualquer aumento de despesa, de 
CC/4 em CC/}. 

Art. 3. 0 _ No ambito cia Semtaria ll!f.ttnicipal de Governo 
jifa extinto 0 Nudeo de Administraiio do JvIatefia/, extinguindo-se, por 
conseguinte, 0 Cargo em Comissao, Simbolo CC/5, correspondente. 

v ' 
Art. 4. 0 - Na S et't'etalia AIunitipal de' Obms fica ex/into 0 

Cargo em COl'niHaO de ~4sJistente Ti(;nico, Sfmbolo CC/4, do Departamento de 
Limpeza Urbana)' 0 Nudeo de Apoio Admimstrativo do Depattamento de 
Pro/etos, Apoio e Produfao, extinguindo-se, por conseguinte, 0 Cargo em 
Comissao, Sfmbofo CC/5, correspondente; e no Departamento de Planejamento e 
Consert/artio de Jan/ins Priblicos, ttm dos Carg,os em Comissao de Assessor de 
Semfos Gerais, Simbolo CC/4. 

Art 5. 0 - Na S eeretatia JvIunicfpal de Cultura )ica extinto 0 

Niicleo de Arles P lasticas, orgao pertencente a Coordenadona de Cultum, 
extinguindo-se, por conseguinte, 0 Cargo em ComiSJ'ao, Sfmbolo CC/5, 
comspondente. 
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EMENTA: Altera a estrutura administrativa 
            dos  órgãos  que menciona   e   dá 
            outras providências 
            

 
                               O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, 

no uso de suas atribuições legais, 
D E C R E T A    : 

 
Art. 1.º - Fica extinto, no âmbito da Controladoria Geral do 

Município, um Cargo em Comissão denominado Inspetor, Símbolo CC/4.  
 
Art. 2.º - O Símbolo referente aos dois Cargos em Comissão 

de Inspetor, remanescentes, fica transformado, sem qualquer aumento de despesa, de 
CC/4 em CC/3. 

Art. 3.º - No âmbito da Secretaria Municipal de Governo 
fica extinto o Núcleo de Administração do Material, extinguindo-se, por conseguinte, 
o Cargo em Comissão, Símbolo CC/5, correspondente. 

 
Art. 4.º - Na Secretaria Municipal de Obras fica extinto o 

Cargo em Comissão de Assistente Técnico, Símbolo CC/4,  do Departamento de 
Limpeza Urbana; o Núcleo de Apoio Administrativo do Departamento de Projetos, 
Apoio e Produção, extinguindo-se, por  conseguinte, o Cargo em Comissão, Símbolo 
CC/5, correspondente; e no Departamento de Planejamento e Conservação de 
Jardins Públicos, um dos Cargos em Comissão de Assessor de Serviços Gerais, 
Símbolo CC/4. 

 
Art. 5.º - Na Secretaria Municipal de Cultura fica extinto o 

Núcleo de Artes Plásticas, órgão pertencente à Coordenadoria de Cultura, 
extinguindo-se, por conseguinte, o Cargo em Comissão, Símbolo CC/5, 
correspondente. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Art. 6.º - Na Secretaria Municipal de Administração fica 

extinto o  Serviço de Apoio Administrativo, extinguindo-se a sua respectiva Função 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

~~r~~oINETE DO PREFEITO 

Art. 6. () - Na Seeretaria f.rlunidpal de AdminiJ'tra[iio fica 
extinto 0 5 enifo de Apoio Administratiz)o, extinguindo-se a sua respectit1a Funfao 
de Conftanfa, bem fomo uma clas FunfoeJ' de Conftanfa de Abonador, ambaJ' 
SimboIoFC/l. 

Art. 7. () - Aincla no ambito da S eeretaria f.rlunicipal de 
Administrafao, 0 simbolo riferente ao Cargo em Comissao, Simbolo CCI4j de 
Assessor do Secrettirio,/ica traniformado em CCI3. 

Aft. 8. () - 0 !~ udco Finant:eiro, do DCRattamento de 
Dircitose T/antagens, fica traniformado em DriiJ-ao, traniformando-J'e em CCI3, 
o reJpedivo S fmbolo. 

Art. 9. () - Fica criado, sem aumento de de.rpesa e de 
coiformidade com as extin{oes efttuadas nute Decreto, um Cargo em Comissao de 
ASJessor Parlamental; a ser inteU'ado aos demais jd existenteJ' flO Gabinete do . 
Preftito. 

Art. 10 - No ambito cia Secr'Ctaria f.rIunicipal de 
Urbanismo, 0 atual Departamento de Pro/etos passa a denominar-se 
Depanamento de Projetos e Geoprocessamento e a J'ua f'CJpet:tivo 
Dli'lJtio de DeJ-en/JO par.fa a det'tOl?linar-Je Divisiio de Desenho e 
Digitaliz39iio. 

_Art. 11 - E"rte _Decn:tl} ef!tmrti em ,igor f/4 data de sua 
publicafao, revogadaJ' as dispoJifOes em c'ontrafio, prodUifttdo,ejeitos a ,,'ofltar de 01 
de abril de 2005. 

abril 
Prefeitura lvIunicipal de Duque de CaxiaJ.., em 14 de 
de 2005. 

~-iI;:;() , 
~HlNGfjNh;l~~ 

Prefeito f.rIunicipal 
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de Confiança, bem como uma das Funções de Confiança de Abonador, ambas 
Símbolo FC/1. 

Art. 7.º - Ainda no âmbito da Secretaria Municipal de 
Administração, o símbolo referente ao Cargo em Comissão, Símbolo CC/4, de 
Assessor do Secretário, fica transformado em CC/3. 

 
Art. 8.º - O Núcleo Financeiro, do Departamento de 

Direitos e Vantagens, fica transformado em Divisão, transformando-se em CC/3, o 
respectivo Símbolo. 

 
Art. 9.º - Fica criado, sem aumento de despesa e de 

conformidade com as extinções efetuadas neste Decreto, um Cargo em Comissão de 
Assessor Parlamentar, a ser integrado aos demais já existentes no Gabinete do 
Prefeito. 

Art. 10 – No âmbito da Secretaria Municipal de 
Urbanismo, o atual Departamento de Projetos passa a denominar-se 
Departamento de Projetos e Geoprocessamento e a sua respectivo 
Divisão de Desenho passa a denominar-se Divisão de Desenho e 
Digitalização. 

Art. 11 – Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, produzindo efeitos a contar de 01 
de abril de 2005. 

 
 
Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em   14         

de    abril   de 2005. 
 
 
 

WASHINGTON  REIS 
      Prefeito Municipal 
 
 
 


